
PORTARIA N.° 018/2026-CMB

RESOLVE:

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2026.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

LUCIANO
CARDOSO
GONTIJO:0250 GONT|JO-O2502972647 

2972647

LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambui 

Biênio 2025/2026 CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG 
CERTIFICO para fins de comprovação que estefa) 

o j y I oJoQCn 
foi publicado(a) no Quadro de Publicações da Câmara 
Municipal de Bambui, no periodo dejj 05 

nos termos do Ari. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Bambui/MG.

O referido é verdade e dou fé.

__________ ___________________  
Servidor Responsável

Art. 1o Nomear a Comissão de Seleção de Candidatos para Estágio na Câmara 
Municipal de Bambui, conforme edital n.° 004/2026, ficando assim constituída:

- Procurador Geral do Legislativo: Dr. Deone Custódio de Toledo;
- Vereadora: Giulyene Lívia Passos Silva de Campos Lucas;
- Servidor: Haroldo Teixeira Lopes.
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